Materialidade do Fato
1. A vítima Josias Cavalcante, em 12/02/2007, por volta das 22h30m, à Rua dos Anos Dourados, n.º 243, nesta Comarca de São Paulo, sofreu os ferimentos descritos no exame de corpo de delito acostado às fls. 128 dos autos?
Autoria
2. O acusado Herculano da Silva, em data, horário e local antes mencionados, provocou na vítima esses ferimentos?
Desclassificação imprópria – homicídio culposo
3. O réu agiu com imprudência, uma vez que desferiu um soco na vítima próxima de um fogareiro, a qual se desequilibrou e nele caindo? Art. 121, § 3.º, do CP
Desclassificação própria – lesões corporais seguidas de morte
4. Assim agindo, o réu quis ou assumiu o risco de produzir o resultado morte da vítima? Arts. 18, II e 129, § 3.º, do CP
Teses absolutórias que deverão ser requeridas oralmente aos jurados
5. O jurado absolve o acusado? Excludentes da ilicitude e da culpabilidade, as quais não são mais quesitadas de forma específica
Causa especial de diminuição de pena – Art. 121, § 1.º, do CP
6. O acusado agiu impelido por motivo de relevante valor social? Homicídio privilegiado
7. O acusado agiu impelido por motivo de relevante valor moral? Homicídio privilegiado
8. O acusado agiu sob o domínio de violente emoção logo em seguida à injusta provocação da vítima? Homicídio privilegiado
Qualificadora subjetiva
9. O réu agiu por motivo fútil, uma vez que matou a vítima pelo simples fato de ela não lhe servir um copo de cerveja? Art. 121, § 2.º, II, do CP
Qualificadora objetiva
10. O réu usou do meio fogo? Art. 121, § 2.º, III, do CP
